
GOVÉRNO DO ESTADO DE SAO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Social

Gabinetê do Secretário

PRoCESSO t\" 577120r 6

TERIV]O DE FOI\,4ENTO QUE ENTRE SI CELEBRAI\,4
O ESI ADO Df SÃO PAUI O, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIIúENTO SOCIAL É
A -ASSOCTAÇÃO RENASCER - - MUNtCiprO SÃO
JOSE DO RIO PRETO, OBJETIVANDO A
ÊxEcuÇÃo Do PRoJETO 'ESCOLA pARA TODOS
_ ENSINO FUNDAMENTAL " COM RECURSOS DO
FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANCA É
DO ADOLESCENTÊ,

O Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Desenvolvimento Social, com
sede na Rua Bela Cintra, n.' 1032, Cerqueira César. São Paulo, SP. inscrita no
CNPJ/MF sob n o 69.122.893/0001-44, representada neste ato por seu tttular
ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO, portador da cédula de idêntidade RG
no 19673.731-X e inscrito no CPF/MF sob n.ô 113.045.788-52. devidamente
autorizâdo na forma do despacho do GovernadoÍ de 04/08/2016, publicado na
edição de 05l08l 2016 do Diário Oficial do Estado. doravante ESTADO, e a
" Associaçáo Renascer ". com sede a Avenida Amelia Cury Gabriel , no 4701 ,

Bairro: Jardim Soraiâ, Municipio: SÃO JOSE DO RtO PREÍO/ SP, CEp: 15030-
020 . inscrita no CNPJ/MF sob n.ó 71 .744.A0710001-66. representada neste ato,
poÍ seu Presidente - APARECIDO FERREIRA PACHECO, portador da Cédula
de ldentidade RG n.o 7.546.299 0 e inscrito no CPF/MF sob n.o 428.673.558-34.
doravante OSC, com fundamento no que dispóem a Lei Fêderal n." 13.019, de
31 de julho de 2014. e o Decreto Estadual n."61.981, de 20 dê maio de 2016, e
suas alteraçÕes, resoivem firmar o presente Termo de Fomento, que será rêgido
pelas cláusuias e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Fomento, decorrente de chamamento público CONDECA
2015, tem por objeto a execução do projeto " ESCOLA PARA TODOS -
ENSINO FUNDAMENTAL ", com emprego de recursos captâdos pelo Fundo
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Estadual dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente. consoante o plano de
trabalho. pade integranie rndissociável deste ajuste (Anexo l).

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteraÇão
de valores ou de metas mediante termo aditivo. respeitada a legislaçáo vigenie
e após proposta previamente justificada pela OSC e acolhida em parecer técnico
Íavorável do órgâo competente, ratificado pelo titular da Secretaria, vedada
alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

São responsabilidades e obrigaÇões. além de outros compromissos assumidos
por meio deste têrmo e respectivo plano de trabalho. os previstos na Lei Federal
n.o 13.019 de 31 dê julho de 2014, no Decreto Estadual n " ô1 .981 , de 20 de
maio de 201ô, e legislaçáo e regulamentação aplicáveis â espécie:

I . DO ESTADO:

(a) elaborar e conduzir a execuçáo da politica pública;
(b) emanar diretrizes sobre a politica pública a ser executada por meio do

presente termo. estabelecendo conceitos e cÍitérios de qualidade a serem
observados pela OSC:

(c) âcompanhar, superyisionâr e fiscalizar â execução do objeto deste termo,
devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta
aplicação dos recursos repassados.

(d) prestar apoio necessário e indispensáve] à OSC para que seja alcançado
o objeto da parceria em toda sua extensão e no tempo devido:

(e) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a execuçáo do
objeto da parceria, de acordo com o cronograrna de desembolso previsto,
que guardará consonância com as melas, fases ou etapas de execuÇáo
do obJeto:

(f) manter. em seu siie eletrônico, a relaçáo das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, ate '180 (cento e oitenta) dias após o
respectlvo encerramento:

(S) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus
aditivos, contendo. pelo menos, o nome do gestor dâ parceria e do
signatário representante da OSC:

. instituir Comissão de l\,4onitoramento e Avaliaçãô (CMA), por ato da
autoridade competente, a ser publicado no Diário Oíicial do Estado:

. emitir relatório técnico de monitoramento de avaliaÇão da patÇetra:
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. analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados:

. analisar as prestaçôes de contas encaminhâdas pêla OSC de acordo com
a leg,slação e regulamentaçâo aplicáveis:

(h) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de
seus aditivos, bem como de todos os relatóÍios gerenciais de resultados
e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias. contados da data de suas
assinaturas,

(i) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de libêração de
Íecursos:

(j) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, o ESTADO
poderá. exclusivamente pâra assegurar o atendimento de serviços
essenciais à populaçâo, por ato próprio independentemente de
autorizaçáo judicial, a fiÍn de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas, retomar os bens públicos em poder da OSC.
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de
uso de tais bens e/ou, assumir a responsabilidade pela execução do
restante do objeto previsto no plano de irabalho, no caso de paralsaçào,
de modo a evitar sua descontinuidade. devendo ser considerado na
prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento ern
que o ESTADO assumiu essa responsabilidade:

(k) divulgar pela internet os meios para apresentaçáo de denúncia sobre a
aplicação irregular dos recursos transferidos.

II - DA OSC:

(a) apresentar relatórios de execução do objeto e de execução financetra,
elaborados eletronicamente por meio de formulários próprios constantes
do site eletrônico do ESTADO e contendo:
1 comparativo enire as metas propostas e os resultados alcançados,

acompanhado de justificativâs para todos os resultados nào
alcançados e propostas de ação parê superação dos problemas
enfrentados:

2. demonstrativo integral da receita e despesa Íealizadas na execuçâo,
em regime de caixa e em Íegime de competência; e

3. compÍovantes de regulaÍidade Íiscal, trabalhista e previdencráfla
(b) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários próprios

constantes do site eletrônico do ESTADO, da totalidade das operaçôes
patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a lêgislação e
regulamentaÇão aplicáveis;

(Ê) executar o plano de trabalho - isolâdamente ou por meio de aluação em
rede, na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n." 13.0'19, de 31 de julho
de 2014 , bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos principios da legalidade, da legitimidade, da
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impessoalidade. da moralidade da publicidade, da economicidade, da
eíiciência e da eficáciâ:
zelar pela boa qualidade das açôes e serviços prestados, buscando
alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;
observar, no lranscorrer da execuÇão de suas atividades, todas as
orientaçóes emanadas do ESTADO:
responsabilizar-se. integral e exclusivamente, pela contratação e
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais reÍacionados à execução do objeto. náo implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da
OSC, em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da paÍceria ou os danos decorrentes de restriÇão a sua execuÇáo:
divulgar, no seu site eletrônrco e em locais visivers de suas sedes sociais
e dos estabelecimentos em que exerça suas açóes, na forma e prazos
definidos pelo ESTADO, todas as parcerias celebradas com esse último.
observando-se as rnÍormaçóes minimas exigidas e eventuais restriçoes
de segurança que impeçam a sua divulgaçâo, na forma da lei;
lndicar pelo menos um representante para acompanhar os trab,alhos da
CMA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura deste
instrumento:
manter e movimentar os recursos Íinanceiros Íepassados pal.a a
execução do objeto da parceria em uma única e exclusiva conta bancária,
aberta junto ao Banco do Brasjl, observado o disposto no artigo 51 da Lei
federal no 13.019. de 2O14:
manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os
dispêndros relativos ao objeto da paÍce'ra.
assegurar que toda divulgaçâo das açóes objelo da parceria seja
realizada com o consentimento prévio e formâl do ESTADO, bêm como
conforme as orientaçÕes e diretrizes acerca da identidade visual do
Governo do Estado de Sáo Paulo.
utilizar os bens, rnateriais e serviços custêados com recursos públicos
vinculados à parceria em conformidade com o objeto pactuado;
permitiÍ e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos
conselhos gestores da política pública, quando houver, da CMA e demais
órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos
à execuçáo do objeto da parceria, prestando-lhes iodas e quaisquer
informaçóes solicitadas, bem como aos locais de execução do objeto:
rêsponsabilizar-se pela legalidade e reguJaridade das despesas
realizadas para a execução do objeto da parceria, pelo que responderá
diretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da
fiscallzação nos casos de descumprimênto;
Responsabilizâr-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio de jnvestimento e de pessoal
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CLÁUSULA TERcEIRA . Do GEsToR DA PARCERIA

O gestor Íará a interlocuçâo técnica com a OSC. bem como o acompanhamenlo
e a Íiscalizaçáo da execução do objeto da parceria. devendo zelar pelo seu
adequado cumprimento e manter o ESTADO infoÍmado sobre o andamento das
atividades, competindo-lhe em especial:

(a)

(b)

(.1

(d)

(e)

(1)

(c)

acompanhar e fiscalzar a execução do objeto da parceria,
informar ao sêu superior hierárquico a existência de fatos que
compromelâm ou possam comprometer as atividades ou metas da
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos. bern
como aS providências adotadas ou que serão adotadas para Sanar oS
problemas detectados;
emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaçâo de contas final.
levando em considêração o teor do relatório técnico de monttoramento e
avaljação,
disponibilizar ou assegurar a disponibilização de maieriais e
equipamentos tecnológicos necessárlos às atividades de monitoramento
e avaliação:
comunicâr ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da

acompanhar as atividades desenvoividas pelâ OSC e rnonitorar a
execução do objeto da parceria nos aspectos administrativo. tecnico e
financeiro, propondo as medidas de ajusle e melhoria segundo as metas
pâctuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe
for necessáÍioi
realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de
acompanhamento e veÍificação no local das atividades desenvolvidas.
mediante agenda de reuniÕês e encontros com os dirigentes da OSC,
para assegurar a adoção das diretrizêS constantes deste termO e do plano
de trabalhoi
realizar a conferência e a checagem do cumprimento das mêtas e suas
respectivas fontes comprobatóÍias, bem como acompanhar e avaliar a
adequada implementação da polÍtica pública, verificando a coerência e
veracidade das informaçóes apresentadas nos relatórios gerenciais.

(h)

§ 1.' - Fica desrgnado como gestor JOSE EDUARDO MALHEIROS JúNIOR -
Secretario Executivo - CONDECA.
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§ 2.'- O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquêr tempo pelo ESÍADO.
por meio de simples apostilamento.

§ 3." - Em caso de ausência temporária do gestor, o Secretário de
Desenvolvimento Social ou quem ele indicar assumirá a gestáo até o retorno
daquele.

§ 4.o - Em caso de vacánciâ da função de gêstor. o Secretário de
Desenvolvimento Social ou quem ele indicar assumirá interinamente a gestào da
parÇeria por meio de simples apostilamento até a indicaçâo de novo gestor.

CLÁUSULA QUARTA . DO MONITORAMENTO E DA AVALIAçÃO OE

RESULTADOS

Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser
monitoíados e âvaliados sistematicamente poÍ meio de relalórios técnrcos
emitidos por responsável designado pelo Secretário de Desenvolvimento Social
em ato próprio, na Íorma do aÍtigo 59, da Lei Federal n o 13.019, de 31 de julho
de 2014

PARÁGRAFO ÚNICO - A periodicidade e a quantidade dos relatórios técnrcos
previstos no capua desta cláusula serâo estipuladas pela CMA.

CLÁUSULA QUINTA . DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÀO

Compete à CMA:

Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçâo de
prestação de contas pela OSC, o relatório lécnico de monitoramento e
avaliação de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de
julho de 2014;
avaliar os resultados alcanÇados na execuçáo do objeto da parceria, de
acordo com informaçóes constantes do relatório técnico de
monitoramento e avaliaçáo. e fazer recomendaçôes para o atingimento
dos objetivos persequidos,
analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da paÍceriâ celebrada,
bem como a rezoabilidâde desses gastos;

(a)

(b)
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solicitâr, quando necessário, reuniões extÍaoÍdinárias e realizar visitas
técnicas na OSC e no local de realizaÇáo do objeto da parceria com a
finalidade de obter inÍormaçóes adicionais que auxiliem no
desenvolvimênto dos trâbalhos:
solicitar âos demâis órgãos do ESTADO ou à OSC esclarecimentos que
se fizerem necessários para subsidiar sua avaliaçáo;
emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no periodo
contendo a nota da pârceria, avaliação das justiÍicativas apresêntadas no
relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendaçôes, criticas
e sugestÕes

(e)

(0

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor iotal da presente parceria é de R$ 457.638,56 (Quatrocentos e
cinquenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centâvos),
sendo R$ 320.901,83 (Trezentos e vinte miÍ. novecentos e um reais e oitenta e

três centavos) de responsabilidade do Esiado, onerando:

Fonte - 003.001.007 Fundo Estadual dos Direitos da CrianÇa e do Adolescênte
U O 35001, Administração Superior da Secretaria e da Sede U G O.350010
U.G.E. 350034. Fundo Estadual da CrianÇa e do Adolescente.

PT.08.244.3500.1825.0000 - Revitalização da Rede Executora - Natureza de
Despesa ND.445042 (Despesa de Capital) no valor de R$63.150,52 (Sessenta
e três mil, cento e cinquenta reais e cinquenta ê dois centavos) em parcela únicâ

PÍ.14.243.3519.4O08.0000 - Controle Social CONDECA - Natureza da
Despesa - ND 335043 (Despesa Corrente), no valor de R$257.751,31
(Duzentos e cinquenta e sete mil, setecentos e cinquenta e um reais e trinta e
um centavos).

§ 1.o - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serào
transíeridos à OSC na forma do cronograma dê desembolso constante do
plano de trabalho, sendo que as parcelas subsêquentes â primeira apenas serão
liberadas após aprovaçáo da prestação de contas das parcelas precedentes.

§ 2.o - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos anteriores, o valor
do repasse subsequente coÍresponderá ao valor previsto no cronograma de
desembolso subtraÍdo do referido saldo remanescente, gârantindo-se que, ao
final de cada pêrjodo de avaliação, seja disponibilizado o montante de recursos
necessaíos à e'ecuçao do objeto da parcefla.
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§ 3.o Não seráo computados como saldo remanescente os valores reÍerentes a

compromissos já assumidos pêlâ OSC para alcançar os objetivos da parcena,

bem como os recursos referentês às provisôes pâra liquidaçáo de encargos.

§ 4.' - É vedada a Íealizaçâo de despesas, à conta dos recursos destinados à

parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado mesmo que em caráter
de urgência.

§ 5.o - A contrapartida em bens e/ou serviços, ou financeira economicamênte
mensuráveis fica avaliada em RSí36.736,73 (Cento e trinta e seis mil, sêtêcentos
e trinta e seis reais e selenta e três centavos) e Íicará gravadâ com cláusula de
inâlienâbilidade no caso de bens móveis e imóveis, para continuidade da
execuçáo do objeto, após o término da vigência desta parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA
PÚBLICOS

DA CESSÃO E DA ADMINISTRAçÃO DOS BENS

Durante o período de vigência desta parceria. poderão ser destinados à OSC
bens públicos necessários ao seu cumprimento os quais poderão ser
disponibilizados por meio de disposiÇâo constante do plano de trabalho. de
permissão de uso ou de instrumento equivalente em que se transfira a

responsabiiidade pelo seu uso e guarda. na forma da ler.

§ í.' - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compôem o
patÍimônio desta e devêrão ser utilizados em estrita confoÍmidade com o objeto
paciuado

§ 2.' Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adqu ridos
com recursos da parceria poderão ser doados à própria OSC, de acordo com o
interesse público, med iante lustificaiiva formal do Secretário dê Desenvolvimento
Social. atendidas as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécre

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÂO DE CONTAS

A OSC elaborará e apresentará ao ESTADO prestaçáo de contas na forma
discriminada nesta cláusula, observando-se o Capítulo lV, da Lei Fedêral n o

13.019, de 31 de julho de 2014, o artago Lo, do Decreto Estadual n.o 61 981 , de
20 de maio de 2016, e demais legislaçâo e regularnentação aplicáveis.
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§ 1." - Os originais das ÍatuÍas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios de despesas deveráo ser emitidos em nome da
OSC, devidamente identificados com o número do Processo 57712016, e
mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de
controie interno e externo, pelo prâzo de 05 (cinco) anos, contados a partir da
aprovação da prestação de contas ou dâ tomada de contas especial pelo

TÍibunal de Contas do Estado, relativâ ao exercicio dâ gestão, separando-se os
de origem públacâ daqueles da própria OSC.

§ 2.o - A prestação de contas e todos os atos que dela decorÍam dar-se ào em
plataforma eletrônica a ser disponibilizada no portal de parcerias do Governo do
Estado de São Pãulo, permitindo a visualizaÇão por qualquer interessado.

§ 3.o - Até que se institua o portal de quê trata o parágraÍo anterior. referida
prestação e atos subsequentes serão realizados na forma indicada pelo
ESTADO, sendo utilizados, para tanto, os instrumentais disponiveis no site
eletrônico da Secretaria de Desenvolvimento Social.

§ 4-'- Sem prejuizo da plena observância dos normaiivos apontados no capul
desta cláusula bem como das instruçÕes oriundas da Secretaria de
Desenvolvimento Social e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a OSC
prestará contas nos seguintes prazos, dêvendo sempre conter a documentaÇáo
comprobatóÍia (via original e uma cópia) da aplicaçáo dos recursos recebidos
mensalmente. conforme previsáo no plano de trabalho, devidamente
acompanhado dos relatóÍios de execuçáo do objeto e de execução financeira
extratos bancáÍios conciliados, êvidenciando a movimentaçáo do recurso e
rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas e rêlaçáo nominal
dos atendidosl

L prestaÇáo de contas mensal: até o 5.'(quinto) dia útil do mês subsequente
ao do repasse;

ll. prestação de contas anual até 31 (trinta e um) de dezembro do exercLclo
subsequente,

lll. prestação de contas Íinal. até 90 (noventa) dias, contados do têrmino de
vigência da paÍceria.

§ 5.o - Apresentada a prestaÇáo de contas parcial e ânual, emitir-se-á parecer:
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da

da

(a)

(b)

técnico, acerca da
parceria;
finânceiro. acerca
parceria.

êxecução fisica e atingimento dos obietivos

da correta e regular apliÇaÇâo dos recursos

§ 6." - Para fins de comprovaçâo dos gastos, náo serão aceitas despesas
efetuadas em data anterior ou posierioÍ ao período de vigência da parceria.

§ 7.o - Náo poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em
dêsacordo com o plano de trabalho, bem como aquelas decorÍentes de multas.
juros, taxas ou mora, rêferentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e
a título de taxa de administração

§ 8." - A Íalta de prestação de contas nas condiçóes estabelecidas nesta cláusula
e na legislaçâo aplicávêI, ou a sua desaprovâção pelos órgáos competentes do
ESTADO, implicará a suspensáo das liberaçÕes subsequêntes, até a correção
das impropriedades ocorridas.

§ 9.o - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais relativos ao funcionamenio da instituição e

à execução do objeto da parceriâ é exclusiva, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua
execuçáo.

CLÁUSULA NoNA . DA VIGÊNcIA E DA PRoRRoGAÇÃo

O prazo de vigência desta parceria é de 12 (doze) meses, a partir da data de
sLra assinatura.

§ í.' - No minimo trinta dias antes do seu término, havendo motivô relevante e
interesse dos partícipes. a parceria poderá ter seu prazo de execuçáo prorrogado
para cumprir o plano de trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorizaçáo do
Sêcrêtário dê Desenvolvimento Social, rêspeitada a legislaçáo vigente, após
proposta previamente Justificada pela OSC e autorizaÇão do titular da Sêcretaria,
baseada em parecer técnico favorável do órgáo competente.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Gebinête do Secretário

§ 2." - O ESÍADO prorrogará de ofício a vigência da parceria quando der causa
ao atraso na libêração dos recursos, limitada a prorrogaÇão ao exato período do
etrasô verificâdô

CLÁUSULA DÉCIMA . DA AçÃo PROMOCIONAL

Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, obrigatoriamente,
seguidas as orientaçóes contidas no Manual de ldentidade Visual do Governo

do Estado de Sáo Paulo.

§ 1.' - E vedada à OSC a realizaçâo de qualquer açáo promocional relativa ao

objeto da parceria sem o consentimento prévio e formal do ESTADO

§ 2.o - Caso a OSC realize ação prornocional sem a aprovação do ESTADO e

com recursos da parceria, o valor gasto deverá ser restjtuido à conta dos

recursos disponibilizados e o mâterial produzido deverá ser imediatamente

recolhido.

§ 3.'- A divulgâÇão de rêsultados técnicos, bem como todo e qualquer ato
promocional rêlacionado ao desenvolvirnento ou inovaÇão tecnológica e/ou
metodológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito da presente
parceria. deverá apresentar a marca do GoveÍno do Estado de Sáo Paulo, sendo

vedada a sua divulgaçáo total ou parcial sem o consentimento prévio e Íormal do

ESTADO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÁO

A presente parceria poderá. a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos
partic,pes mediante notiÍicaçáo escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias
e será rescindido por infraçâo legâl ou descumprimento das obrigaçoes
assumdas, ou pela superveniência de noÍma legal ou fato que o torne juridica,
material ou foímalmente inexequivel

§ 1.o - OcoÍendo a rescrsão ou a denúncia do presente ajuste. ESTADO e OSC
responderão pelas obrigaçoes assumidas até a data de assjnatura do respectivo
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Gâbinêtê do Secretáíio

termo de encerramento, devendo a OSC apresentar ao ÉSTADO, no prazo de
até 30 (trinta) dias, a documêntação cornprobatória do cumprimento das
obrigaçôes assumidas ale aqUela data

§ 2.o - Havendo indicios fundados de maiversação do recurso público, o

ESTADO deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar
irregularidades que tenham motivado a rescisão da parceria.

§ 3.o - Quando da conclusâo, denúncia. rescisáo ou extinção do presente ajuste,
não tendo ocorrido a utilizaçáo total dos recursos financeiros recebidos do
ESTADO, fica a OSC obrigada a restituir. no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias contados da data do evento, os sâldos financeiros Íemanescentes, inclusive
os provênientes das receiias obtidas das aplicações financeiras. acrescidos de
correÇão monetária e de juros de mora, calculados nos termos do artigo 12. do
Decreto n'6'1.981, de 20'16, devendo encaminhar o respectivo comprovante de
depósito bancário à Secretaria Desenvolvimento Social.

§ 4.o - A inobservância do disposto no parágrafo anterior ensêjará a imediaia
instauraçáo da tomada de contas especial do responsável, sem prejuízo da
inscrição da OSC no Cadastro lnformativo dos Créditos náo Quitados de Orgãos
e Entidades Estaduais - CADIN estaduâ|, nos termos da Lei n" 12.799, de 11 de
janeiro de 2008

CLÁUSULA DECIMA SEGUNOA - DAS ALÍERAÇOES

Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas
cláusulas e condições, exceto no que tange ao seu obleto, de comum acordo.
desde que tal interesse seja manifestado por quaquer dos particlpes.
previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo únjco da Cláusula
Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs REsPoNsABILIzAÇoEs E DAs
saNÇoEs

Pela execuçáo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normasda Lei Fêderal no 13.019 de 2014 e da tegislaÇão especifica, o ESTADO
poderá, garantida a previa defesa, apljcar à OSC as sançôes prevjstas no ârtigo
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73 da Lei federal no 13.019, de 2014, observado o disposlo no artigo 9o, do
Decreto no 61.981, de 2016.

§ í.o - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverão ser as
mesmas registradas no portal de parcerias com organizações da sociêdade civil.

§ 2.o Enquanto não implantado o portal de que tratã o pârágrafo antenor. as
sançÕes seráo registradas no site eletrônico da Secrêtaria de Oesenvolvimento
Social ê, quando possível, no site esancoes.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS DISPOSIçOES GERAIS

Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condiçoes seguinles:

§ Í.' - Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer vínculo
empregaticio com o ESTADO, inexistindo, também, qualquer Íesponsabilidade
dessê último em relação às obrigaçôes trabalhistas e demais encargos
âssumidos pela OSC

§ 2.' - O ESTADO não responde. subsidiária ou solidariâmente, pela âuséncia
de cumprjmento das obrigaçóes fiscais, trabalhistas, previdenciáÍias ê
comerciais âssumidas pêla OSC, náo se responsabilizando, ainda, por eventuais
demandas judiciais.

§ 3.o - A OSC deverá entregar ao ESTADO, mensalmente, sob a forma de meio
magnético ou por transmissáo eletrônica, a relaçáo nominal atualizada dos
beneficiários das açôes relativas à parceria, contendo seus endereços
completos. de acordo com o modelo e instruçõês fornecidos pelo ESTADO, a fim
de integrar o respectivo cadastÍo próprio de instituiÇoes, na forma do
Íegulamento.

§ 4.'- Todas as comunicaçôes relativas a esta parceria, serâo consideradas
como regularmente efetuadas quando realizadas por meio elelrônico.

§ 5,'- As exigências que náo puderêm ser cumpridas por meio eletrôntco
deverão ser supridas através da regular instruçáo processual, em meio físico.
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cLÁUSULA DÉCIMA OUINTA . DO FORO

Fica elelto o Foro da Comarca da Capital do Estado de Sâo Paulo para dirimir

quajsquer questóes resultantes da execuçáo, ou da interpretaçáo deste

instrumento, que não puderem ser resolvidas administrativâmênte.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condiçõês âjustadas. firmam o

presente termo em 2 (duas) vias de igual teor. na presença das testemunhas

abaixo assinadas, para que produza os eíeitos legais.

de 2017 .

ANTONIO FLORIANO PEREIRA PES.ARO
Secretário de Desenvoivimento Social

Testêmunhas:

JGI r s. )-rS -(
ac I 2is Çí-à: -G I

, 1).1. í
cpF.?/J'3?1' t rt.'

Nome: S"\,b-\!<}--- S L--(à-

RG:

CPF:
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TERMO DE CtÉNCrA E OE NOTTFTCAçÁO
REPASSE AO TERCEIRO SETOR

ORGÃO PÚBLICO CONVENENTE: SÉCRETAR]A DE DESENVOLVIIV]ENIO
SOCIAL
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: ASSOCIAÇAO RFNASCIR -
I/UNICIPIO SAO JOSE DO RIO PRETO
PROCESSO SEDS N " 517 ,2A16

OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJEIO ' ESCOLA PARA TODOS _ ENSTNO
FUNDAI\,lENTAL "

Na qualidâde de Convenente e Conveniada, respectivamente. do aluste actma
ldentificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONÍAS DO
ESTADO parê fins de instruçáo e julgarnento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para aconlpanhar todos os atos da tramitação processuai. até
julgamento finâl e sua publicação e se for o caso ê de nosso interesse. para. nos prazos
e nas formas legaís e regimêniârs. exercer o direito da defesa. inlerpor recursos e o mars
que coubet

Outrossim estamos CIENTES doravante. de que todos os despachos ê decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo serão publicados no Diário
Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, pade do Tribunal de Contas do Eslado
de São Paulo. de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n'709.
de 14 de jane ro de 1993, precedidos de mensagem eletrônicâ aos interessados

N

O.ganização da Sociêdade Civil: Associação Renascer -
Município: São Jose do Rio Preto
Nome e cargo: Aparecido Ferreira Pacheco - presidente
E-mail institucionalt projetos@associacáorenascer.org.br
E-mail Dessoal:
Assinatura- V « -l.J:l_) ,/

Rua Bela ônrÍa to32_CEp 01415000 Sãopauto-Spe
!4a4llseq9lyLqElosqc@lpi!!ú

são Pauro, \Ê oe rÊrtrrí?É ae zorz

Orgão Público Convenênte: Secretaria de Oesenvolvimento Sociel
Norne e cargo: Antonro Floriano Pereira Pesâro - Secretjil'igde Desenvolv mento Socia
E-mail iôstitucionalrflorjanopesâro@sp gov br
E-Ínail pêssoal:florian045@graail.corn
Assinatura

(11)2763-8000


